
O Ministério da Saúde está reorganizando as normas para o Programa Nacional de Incentivo à
Parceria entre os Hospitais Filantrópicos sem fins lucrativos e o Sistema Único de Saúde (Integrasus). As
alterações estão estabelecidas na portaria nº 878, publicada no Diário Oficial da União no último dia
8 de maio. Neste ano, o Ministério da Saúde destinará R$ 240 milhões ao Fundo de Ações Estratégi-
cas e Compensação (FAEC), que mantém esse programa. Serão R$ 94 milhões adicionais aos R$ 146
milhões já pagos atualmente aos participantes do Integrasus I e II.

O objetivo dessa medida é estimular os hospitais filantrópicos a reservar, no mínimo, 70% dos lei-
tos e do atendimento ambulatorial para o SUS e a prestar assistência 24 horas por dia em urgência e
emergência. Os hospitais indicados para aderirem ao programa passam a ser
beneficiados com um adicional que varia de 8% a 25% sobre o valor pago
pelos serviços de internação hospitalar, dependendo da classificação da uni-
dade de saúde no Integrasus (nível A, B ou C). O valor do financiamento será
calculado a partir da média dos pagamentos feitos no ano de 2001. O
Ministério da Saúde fará o repasse diretamente para os hospitais integrantes
desta rede. 

Essas medidas foram tomadas devido à
necessidade de rever os mecanismos e critérios
destinados ao avanço da construção gradual
de um novo modelo de gerenciamento das
ações e serviços de saúde no SUS. Além disso,
é um reconhecimento do governo federal dian-
te da relevância das ações e serviços de
saúde executados pelas entidades
filantrópicas e sem fins lucrativos – fun-
damentais para complementar o
atendimento prestado pela rede de
assistência do SUS.
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INTEGRASUS

Os hospitais habilitados ao Integrasus que descumprirem quaisquer um dos requisitos citados acima sofrer�o 
penalidades de advert�ncia ou de desabilita��o, mediante avalia��o da Secretaria de Assist�ncia � Sa�de (SAS/MS)

Ao todo, 1.668 unidades filantrópicas
poderão ser beneficiadas no Integrasus
2002. A seleção das entidades levará em
conta a importância estratégica da unidade
para o sistema estadual de saúde,  o grau de
envolvimento com o sistema e a posição na
rede estadual de referência.

A portaria nº 878 define o número máxi-
mo de unidades por estado para receber o
incentivo (ver tabela no verso relativa aos
níveis B e C), bem como os recursos finan-
ceiros anuais a serem repassados. O docu-
mento determina ainda o que as secretarias
estaduais de saúde devem cumprir para ade-
rir ao programa e os requisitos mínimos dos
hospitais para se habilitar ao Integrasus:
n Possuir registro nos órgãos competen-

tes federais, estaduais ou municipais incum-
bidos do cadastro de instituições de assis-

tência social beneficente, educacional ou
de saúde
n Não ter denúncias de cobranças indevi-

das ou de mau atendimento a usuários do SUS
n Possuir Certificado de Filantropia emi-

tido pelo Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS)
n Apresentar o mínimo de 60% de apro-

veitamento no Programa Nacional de Ava-
liação dos Serviços Hospitalares (PNASH)
n Informar, em sua totalidade, as inter-

nações de pacientes não usuários do SUS,
por meio de Comunicação de Internação
Hospitalar (CIH)
n Apresentar percentual de devolução

das cartas enviadas pelo Ministério da Saú-
de (por erro no preenchimento na identifica-
ção do paciente) de, no máximo, 10%, a
partir da competência março 2002.

CONHE�A OS CRIT�RIOS
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MINIST�RIO DA SAòDE
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CMB DESTACA IMPORTåNCIA DO INTEGRASUS
PARA HOSPITAIS FILANTRîPICOS

A Confederação das Santas
Casas de Misericórdia, Hospitais e
Entidades Filantrópicas (CMB) come-
mora o lançamento do Integrasus
2002. “Essa medida representa um
oxigênio muito bom para a nossa
rede. Veio em uma momento apro-
priado e vai permitir um melhor equi-
líbrio financeiro e econômico dos hos-
pitais filantrópicos”, ressalta o supe-
rintendente da CMB, José Luiz Spigo-

lon. Segundo ele, o Integrasus tam-
bém é um reconhecimento por parte
do Ministério da Saúde da importân-
cia e do papel que o setor represen-
ta para o SUS.

De fato, números expressivos rela-
tivos revelam a importância das cerca
de 2,6 mil santas casas e entidades
filantrópicas da área de saúde distri-
buídas pelo país. No ano passado,
essas unidades foram responsáveis

por 4,3 milhões de internações no
SUS, o que representa 37,4% do
total. Por esses procedimentos,
receberam R$ 1,9 bilhão – média
de R$ 438,41 por internação. Produ-
zem ainda por mês em torno de 9,5
milhões de atendimentos ambulato-
riais e 250 mil exames complementa-
res de diagnóstico. O setor emprega
diretamente 450 mil pessoas e 140
mil médicos autônomos.
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Nº DE HOSPITAIS
PREVISTOS PARA

RECEBIMENTO DO
INTEGRASUS NÍVEIS B E C

Nº DE HOSPITAIS
FILANTRÓPICOS

ESTRATÉGICOS SEM
FIDEPS – NÍVEL C

Nº DE HOSPITAIS
ELEGÍVEIS PELO

GESTOR ESTADUAL
NÍVEL B

A portaria n¼ 878
traz no anexo II a
lista de hospitais

considerados
estrat�gicos (n�vel
C) e o valor mensal

a ser repassado
pelo Minist�rio da

Sa�de. J� o anexo III
mostra o hospitais

habilitados pelo
Integrasus I que

foram reclassifica-
dos como n�vel B e

os respectivos
repasses. Por 

�ltimo, o anexo IV,
dispon�vel no site

www.saude.gov.br/
sas, apresenta a

rela��o de
unidades de sa�de

e os valores 
mensais relativos

ao Integrasus II,
n�vel A.

NòMERO DE HOSPITAIS PARA RECEBIMENTO DO INTEGRASUS (*)
(de acordo com o anexo I da portaria n¼ 878)

(*)OS GESTORES DEVERÌO DESCONTAR DO NòMERO DE HOSPITAIS ELEGêVEIS OS Jç HABILITADOS PELO INTEGRASUS I

AC 2 0 2
AL 4 1 3
AP 2 0 2
AM 4 0 4
BA 11 2 9
CE 10 3 7
DF 0 0 0
ES 5 2 3
GO 7 1 6
MA 4 0 4
MT 4 2 2
MS 4 2 2
MG 15 8 7
PA 4 0 4
PB 4 0 4
PR 13 3 10
PE 7 0 7
PI 4 0 4
RJ 10 3 7
RN 4 1 3
RS 13 1 12
RO 3 0 3
RR 0 0 0
SC 12 10 2
SP 47 20 27
SE 3 1 2
TO 4 2 2
TOTAL 200 62 138


